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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 2, DE 03 DE JANEIRO DE 2017 

Altera a Portaria Normativa MEC nº 21, de 5 de novembro de 2012, que dispõe sobre 

o Sistema de Seleção Unificada - Sisu. 

A MINISTRA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituta, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o 

disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Portaria Normativa nº 21, 

de 5 de novembro de 2012, resolve: 

Art. 1º A Portaria Normativa MEC nº 21, de 5 de novembro de 2012, que dispõe sobre 

o Sistema de Seleção Unificada - Sisu, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º …........................................................................................................................... 

IV - os pesos e as notas mínimas eventualmente estabelecidos pela instituição de 

ensino referentes às provas do Enem, em cada curso e turno; e 

V - os documentos necessários para a realização da matrícula ou do registro 

acadêmico dos estudantes selecionados, inclusive aqueles necessários à 

comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos: 

........................................................................................................................................... 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 8º ...............................................…............................................................................ 

V - efetuar a análise dos documentos exigidos para a matrícula ou registro acadêmico, 

inclusive aqueles necessários à comprovação do preenchimento dos requisitos 

estabelecidos: 

........................................................................................................................................... 
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VI - efetuar as matrículas ou registros acadêmicos dos estudantes selecionados por 

meio do Sisu, lançando a informação de ocupação da vaga no sistema em período 

definido em edital divulgado pela SESu; 

VII - cumprir fielmente as obrigações constantes do Termo de Adesão e as normas 

que dispõem sobre o Sisu; e 

VIII - conferir cumprimento às eventuais decisões judiciais que impactem na ocupação 

das vagas ofertadas pela IES por meio do Sisu. 

................................................................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA HELENA GUIMARÃES DE CASTRO 

(Publicação no DOU n.º 04, de 05.01.2017, Seção 1, página 18) 


